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I.EITURA NA SESSÂO

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 0460 1202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, 26 de abri

A SLra llxcelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
RLra Coror.rel .losé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT- CEP 78210-056

IdentiÍlcação Interna: Memorando I 1.410/2021. de l2104/2021

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egregia Corte o Projeto de Lei no

037, de 22 de abril de 2021, que «Atúoriza o Pctder Executivo Municipal a

regularizar as construções irregulares e clandestinas e dá outras

provídências.", acompanhado de respectiva Mensagem, etrl anexo.

Pela importância do Projeto de Lei ern análise, esperarlos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

dernais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regirnento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência, devidamente justificado no teor da

Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estitna e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

s$
ANTÔNIA u-it,Nd LIBERATO DIAS

nre/ita de cáceres

z\v. Brasil. n,, I l9 - centro operircional dc círcc|es coc - cEP 78.2 l0-906
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

OÍlcio n' 0460/202 l-GP/PMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n'037, de 22 de abril de 2021

Exceler-rtíssirno Senhor Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Cârnara Municipal, o Projeto de Lei n" 037, de 22 de abril de 2021, que Autoriza

o Poder Executivo Municipal a regularizar as construções irregulares e

clandestinas e dá outras providências, apenso.

número de

algurnas.iá

O referido Projeto de Lei tem por finalidade regularizar o grande o

edificações clandestinas e/ou irregulares existentes na Cidade,

mais antigas.

Considerando que as ediÍicações clanclestinas são inuureras e

corn o projeto original aprovado ou, ainda, reahzadas

limites urbanísticos estabelecidos na Legislação

Considerando que essas edificações, por sereffr clandestinas ou

irregulares, não recebem o "HABITE-SE", e, colTlo consequência, r-rão poderão

ser registradas no Registro de imoveis como benfeitorias dos imóveis;

Considerando que as irregularidades uão podern persistir,

indefinidarnente, tanto pelo prejuízo causado ao erário público, quanto pelas

dificuldades causadas aos proprietários;

Considerando que referidas construções são antigas e aÍe meslno

reahzadas de forma que se tornou maneira usual dentro dos lirnites do

Município, e tendo em vista Cáceres uma cidade muito antiga, encaminharlos a

esta E,. Casa de Leis o projeto de regularizaçáo de obras irregulares visando a

' Av. Brasil, no I l9 - Centro Opelacional de Cáceres - COC - CEI' 78.210-906

Cáceres- MT - Brasil - PABX: (065)3223-3223-I500 I3223-4044 - u,r,\LçÍsç:ÍçS"tl-!.gtlr:hr:::1,.-,qrail.
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Municipal.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n'0460/2021-CP/PMC - fls. 03

restabelecer a legalidade de todas as construções realizadas dentro do limite do

Município de acordo com as regras inseridas no projeto.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

cor-rsideração.

ANTÔNIA BERATO DIAS

Av. Blasil" no I l9 - Centro C)pcracional cle Cláccrcs-COC-ClllP 78.2 l0-906
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ESTADO DE NIATO GROSSO
PREFtrITURÀ MUNICIPAL DE CÁCtrRIS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LEI N' 037, DE 22 DE ABRIL DE 2021

" Autoriza o Poder Executivo Municipal a

regularizar as consh'uções irregulares e

clandestinas e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das p.rrs116gr-

tivas que lhe são estabelecidas pelo Artigo T4,hrciso lV, cla Lei Orgânica Municipal, iaz saber cyue

a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a scguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA REGULARIZAÇÀO DAS CONSTRUÇÕES CONSOLIDADAS, EM AREAS URBANAS

Art. 1u Fica o Pocier Executivo autorizaclo aregularizar as construções irrergr-rlares e clarrrlestinas,
cdificadas cm desacordo com os limitcs urbanísticos c.stabelecidos no Plano Dirctor dc Descrrvol-

vitneuto Urbano clo Município rle Cáceres-MT e a Lei Complemelrtar n" 19, c'le 21 de rlezernbro c1e

1995 - Cóc{igo de Obras e Posturas do Município cle Cáceres-MT.

§ 1o I'ara efeitos clo que trata o caput cleste artigo, consiclera-se:

.r) construção irregular: aquela cuja liccnçar foi expedida pelo Poder Público Municipal, porórn cxc-

cutacla totai ou parcialmente em desacordo com o projeto aprovado;

b) construção clandestina: aquela exccutada sern prérria autorização do Poder Público Municipal,
ou seia, sen-r projeto aprovado e seln a correspolldente licenÇa;

c) construção clanclestina parcial: aqucla corrcspondentc a arnpliação dc construção lcgalmente

autorizada, porém, sem licença clo I'ocler I'}úblico Municipal.

§ 2' Os interessac{os enl prorxover a regularização cle suas obras cleverão providenciar o protocolo
clo rcqucrimento de que trata o alt. (r" desta Lc.i, com tocla a documentação exigidar.

Art. 2" São passívcis c1e regularrização, somcntc as construções concluídas, anteri«-lrcs a ciata cicr

publicaÇão clessa lei, que elpresentare.m ilregulariclades etn acordo com as legislações vigelrtes, nos

si:guintes parânrctros:

I - Erl edificaçÕes residerrciais Ulrifamiliar:es e Multifamiliares:
a) Recuos;

b) Afastamentos;

c) Percetttual de C)cupaç.io

ci) Ár:ea da superÍície para abertura destinacla a iluminação e vcntilação;

e) Áreassc-.cutrc1árias;

f) Pé-direito com tolerâr-rcia de 5% na medida previstzr na Lei Complementar n" 19, de 21 cle de-

zerrrbro c'lc 1995 - Cóciigo cle Obras e Posturas c{o Município cle Cáccrcs-MT;

II - Quatrto às eclificações cle uso cornercial e cle serviços coln aterrclinrento acl púb1ico, isolaclas ou

pcrtcncentes à ocupação cle uso misto (Residencial e Comcrcial), e as eclificaçõcs dc ttso institucio-

PROTF]IO I)E I,EI N'037 T)F,22 DE ABIIIL, DE 2021

Àvenicla Brasil n" 1 I9 - CEP-78,200.000 Fone/FAX:(065; 1223-1939

Bairrtr.[arclinr Ctklstr) - Cáceres - ]\'lato Crosso,
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IiSTADO DIi NIA'TO CRoSSO
PREFEITURA MLTNICIPAL Dtr C]ÁCERES

PITOCU I{AI)OITII\ GERAI- DO MUNICíPIO

nais privaclas, além das irregularidacles nos L-ra1f mgtros do irLciso I, serão passíveis de regulariza-

Ção corx irregulariclade's quanto ao númcl'o de sanitários destinados à pessoa corn clcficiência,
clesde que comprovacla a existência cla eciificaçào.rnterior ao Decreto n" 5.296, de 02 de dezembrrr
dc 2004.

Art. 3u As cotrstruçõcs eclificadas ell1 faixas cle afastatnento fi:ontal, eln caso cle obras clc n.rclhor"iar

c1a via pública, conforme ato c1o poder público municipal, estarão sujeitas a de.molição sem quai-
quer clireito à inclenizaÇão, lneslno clue tluitacla a multa corresponrlente a regularização rla çlevicla
árca.

Art.4n Não serão passíveis de regularizaÇão, para os efeitos dtsta Lei, as construções que:

I - estejatrr localizaclas em lograclouros ou terrenos públicos ou rlue avancelr) sobre eles;

II - estejanr localizadas em faixas não c.dificár,cis junto a lagos, rios, córrcgos, fundo dc valc, faixas
cle escoamelrto cle águas pluviais, galerias, canalizações e lirúas cle transmissão cle errergia c1e alta

tc,nsão, bc-m como nas vias públicas municipais quc contcnhâm cssa restrição;
III - estejirll localizadas ern logradouros ou terreuos púrblicos ou que avar-lcem sobre eles, exceto ns

saliêncizrs esLruturrris, ou dec«rrzrtivt'rs, isolrrders, de até 20 (vinte) cm sobre o pirsscri<'r, ;rs projeçÕers de

sacac'ias e pavimeutos superiores até o lin-rite cie 50% (cinquenta por cel1to), com rnáximo de 1,50

(urn virgula cinquenta) rretros sobre passeios p661r..',r,

IV - a edificação se sitllar no alirrhamento predial, onde não apreserrtar calhas e couclutores clue

scrão canalizados por baixo do passeio até a sarjeta;

V - tiverem ágr"ras servidas de qualquer natureza despejaclas diretamente sobre logradouro pú-
blico;

VI - não estarem clotacla de fossa séptica e sumidoulo ou ligação coln a recle de esgoto existente

ligada a uma estaÇào dc tratamento e em funcionamcnto.

Art. 5" TocJ.as as clbras irregulares qLre, pol suas característice'rs cclnstrutirras, não arplc-scntarcrn sc-

gurarlça em slla estrutura e condições de habitabilic{acle, não serão regularizadas e nerr poderiio
receber obras de ampliação.

Art. 6o A regularização das construções de clue cuicla esta Lei, clependerá de ap'rresentação pelo

pr:oplietárir), compr(»nissár'io comprador ou cessionário c1o inróvel dos seguirrtes clocultrentos:

I - requerimento do interessado;

II - cópria da Notificação emitida por fiscal c1e obras, postLlras e defesa clo consltmiclor clo Município

se for o casoi

III - cor-r-rprovante de qne ;r construção foi iniciarda e/ou concluícla anteriormetrte à publicação desta

lei ou laudo da Clerência c1c Fiscalização de C)bras, Posturas c Ambiental clo Município;
IV - cleclaração clo interessado, responsabilizando-se sob as penas da Lei, pela veraciclade durs in-

formaçõcs prestadas;

V - darclos clas meclidas e árc'a do in-róve1, tais como:

tr) Certidão de Inteiro atu.rlizada ou;

b) Termo tle Averbação expecliclo pelo Prefeitula ou;

c) Contrato dc Compra e Vcnda do imóvel com as firmas reconhecidas ctevidamcute acompa-

nhaclo c1e memorial e{escritivo c1o lote aprovaclo pela Prefeitura;

PRCTJETO DF I-EI N'037 t)F, 22 DE AI]RIL DE 2021

r\vcrricla tsrasil n'' it t9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-193t)

I3airro Jarclittr Celcste - Cáceres - N'l.rto Crosso.
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ESTADO DIi NIA'I'O GROSSO
PRETiIiITURÁ MI]NICTPAL DE CÁCIRES
PROCURADOIIIA GERT\I, DO MUNICíPIO

cl) Boletim Caclastral (tsIC) ern rlonle clo requerente.

VI - anotarção ou Ilcgistro cle Ilcsponsabilidacle Tócnica refelente à rcgularização da olrrar, cotn
laucio técnic«'r, informandr> as condições clzr edificação;

VII - clocur-rrerrtos pessoais do proprietário;
VIII - Laudo de Vistoria e Levantanrento arquitetônico conteudo:

a) Planta cle situaçào;

b) Planta dc localização, constanclo, no mínimo, as ('otas da situação rr.al da cdificação solrrc o

lote e o sistenra ele tratarnento cle esgoto;

c) Planta baixa clc. todos os pavimentos cla cdificação;

cl) Para toclas as eclificaçôes,02 (clois) cortes, passallclo por locais clue rnelhor iclerrtificluenr

toda ar cdifictrção;

e) Irlar-rta de aireas con legendas, iuclicanc{o as áreas cie regularização por n'reio clesta Lei;

f)Facl-rada;

g) Planta ele cobertura;

h) Para cdificzrçtics comc.rciais, o requerente deverá apresentar o Ah,ará dc Prcvenção dc Com-

L-rate contra Irrcênclio e Pzlnico emiticlo pelo Corpo cle Bornbeiro Militar 11o Estat'lo cie Mirto
Crossi'1.

Art.7o Os processos e ars notificações partr regularizi-rção de edificação ern irndamento nar Se cretaria

Municipal de Fazerrda na clata da publicação clesta Lei poclerão ser analisaclos segurrdo os parârne-

tros estabelccidos ncsta Lci, desde quc haja rnanifestação exprcssa do intcrcssaclo, alórn da aprc-

serrtaçào dos clocumentos previstos no art. (.l" desta Lei.

Art. 8" I)ara toclos os casos de regularização previstos nesta Lei clerzerá constar rro selo cle identifi-
caçào de cada prancha: "REGULARIZ^ÇÃO DE OBRA, CONFORME A LEI MUNICIP,AL Nu...".

Art. 9n À r'cgularizaçào da eclificação não dispensa o intclcssado clo cutnprimcnto clas c{cmais exi-

gências previstas no Irlano Diretor cle Desenrrolrzimento Urbauo e I{r-rral do Município cle Cáceres

quanto à atividaide exercida no imóvel.

Art. 10. A regulzrrização cle que trata esta Lei, não implica o reconhecilrlento, pelo Pocler Público

Municipal, c1o clir:eito de propriedacler.

Art. 11. C) Sctor competente para análise de projetos é a Gel'ência de Fiscaliz.ação dc Oblars, Posturas

e Ambie.ntal cla Secre.taria de Municipal e Fazenda atrar,és de setts Fiscais cie'Obras, Postltras e

Defesa c{o Cons ut-nicl or.

Art. 12. A Secr"ctaria Municipal de Fazenda poc'lerá solicitar clocumentação cotnplcntetttat, dcsdc

clue seja necessária para elr:ciclar algum aspecto referente à obra em regttlarizaçào.

Art. 13. Dos tribrttos a recolher:

a) tara cle análise pat"a aprovação cle projeto cle acorclo conl a tabela VII cla Lei Complemetltar tr"

t48/Zt)19.

PITOJETC) L)E I,I.,I N" 037 I)822 DE AI]ItII- DE 2021

Àr't'nirla Brasil n'' 119 - Ct'lP-78.100,000 Fonc-/FA.X:(065) 1223-1939

l3airro Jarclim Ct:iL:ste - Cáurrt:s - N4ato (lr()sso.
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ES'I'ADO DE NIA'I'o GROSSO

PRIiI'|jII'URA M UNICIPAL DU (]ÁCllRIIS

PROCURADOITIÀ GER,\L DO MUNICíPIO

b) taxa de licença Lrara exêcuÇào cle obras, conJorme parágrafo úrnico, do art. 1L)4, dtt Lei Cttprple-
mcntàr n" 14B/207c);

c) taxa cle serviços de vistoria olt emissão de laudo técnico.

Art. 14. Ficam convalid;rdos todos os atos ânteriores praticados pel;i Adnrinistraçaio Pública em
ruratér'i;l clc rcgulalização de obras até a publicação clesta lci.

CAPÍTULO II
DA RECULARIZAÇÃO DE TERRENOS COM CONSTRUÇOES CoNSoLIDADAS, EM

Ánrls URBANAS

Art. 15. Os terrenos qr-re estejam eln áÍeas urbernas e corrr edificações concluíclas e consolidadas,
arrteriores a clata cle pubiicação dessa lei, será permiticlo sua regularização, conr necessidarcle ou
não de desmcmbramento; desde que respeitcm área mínima de 125m2 (cento c vintc c cinco mr.tlos
cltterciraclos) e freute tlínitna c1e 5 (cinco) metros, conforme a'rt. 4, iuciso Il, c'la Lei Fecleratl n"
6.766/79.

Parágrafo único. Para os fir-rs clesta Lei, consiclera-se área urbana;
I - incluída no perírnetr() uÍbàno ou etn zonrr urbana pelo plano dirctor ou por lcr municip.rl espe-
cífica;

II - com sisterna vi;irio irnplantado;
III - orgar,izada em quadras e lotes predominarrteruente ediíicados;
lV - clc uso pledotnittanternente urbano, caracterizado pela existência clc edificaçires residenciais,
cotnerciais, inciustriais, it-tstitucionais, mistas ou voltadas à prestação cle serviços; e

V - corn a presenÇa dc, n{r mínirno, 03 (três) clos seguintes cquiparnentos dc infracstrutura Ltrbana

irnplantados:

a) drcnagcm dc ágr-ras pluviais;
b) esgotarnerrto sanitário;

c) abastccirncnto dc água potávcl;
d) distribuição de energia elétrica; e

c.) Iirnpcza urlranA, coleta c manejo dc rcsíduos sólidos.

Art. 16. Todas as oblas e destnembr:arnentos realizados posteriormentc à publicação dcssa lr:i, er-n

cfesacordo com o Cócligo de Obras e Posturas do Município de Cáceres-M'f, serão consideraclos

irre'gttlares e não serão passír,eis de regr-rlarizaÇão enquarrto permanecerem irregulares.

Ãrt.17. Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Chceres/M'I', ent 22 de abril de 202'1.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

PRC)IETC) DE LEl N" 037 DE 22 DE ABItII, DF, 2021

.\vc.nirla llrasil n'' 119 - CEP-78.200.000 },one/FAX:(065) 322 -1939

IJairro Jarrlinr Celestt: - Cár:elc's N1.rto Crosso.



cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcPRPs

Parecer n" 21312021

Referência: Processo n" 1.46612021

Assunto: Projeto de Lei no 037, de22 de abril de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRTO:

O projeto de Lei no 037, de22 de abril de202t, a:utoriza o Poder Executivo

Municipal aregtlarizar as construções irregulares e clandestinas e dá outras provdiências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Oldinária de autoria do Poder Executivo

Municipal, representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato

Dias, visando colher a atlorização legislativa para que o Poder Executivo Municipal

regtlarize as consttuções irregulares e clandestinas e dá outras provdiências'

(

il

Pois bern.

A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação já debruçou-se

sobre este projeto de lei, e, na ocasião pedimos a seguinte diligência:

' centro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

"OÍicio n." 271202t - CMC/Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e

Redação

Cáceres, MT,24 de maio de202l.

A Sua Excelência

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de CáceresÀdT

Prefeitura Municipal de Cáceres

NESTA

Assunto: Encaminhamento de informação sobre dispositivo legal

autorizando o Município a regala/rzal. construgões irregulares por meio de

DECRETO.

Excelentíssima Prefeita Municipal,

A par de primeiramente cumprimenta-la, venho respeitosamente à presença

de Vossa Excelência informar que tramita na Comissão de Constituição,

Justiga, Trabalho e Redação, o Projeto de Lei n" 3'7, de 22 de abril de 2021,

de Autoria do Po.der Executivo Municipal, que autoriza o Município a

regalarizar as construções irregUlares e clandestinas e dâ outras

providências.

Em pesquisa no site da AMM, este Relator encontrou um diploma legal que

já autoriza o Poder Executivo Municipal em regularizar as

CONSTRUÇOPS IRREGULARES por meio de Decreto'

TTATA-SE dA LEI COMPLEMENTAR N" I48, DE 26 DE DEZEMBRO DE

2)lg, que "Institui o Código Tributário do Município de Cáceres e dá

outras providências.":

6úArt. 196 O Poder Executivo, mediante Decreto, poderá instituir Programa

de Regularizaçáo de construções irregulares, que comprovadamente já

forem existentes antes da publicação da presente Iri Complementar,

2

eneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.çatnaracaceres'mt gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

oportunidade onde poderão ser dispensadas ou simplificados procedimentos,

obrigações acessórias, oferecidos descontos, bem como outras modalidades

de pagamento e de compromisso amigável. "

Em que pese o presente projeto de lei teúa tratado de construções

irregulares e clandestinas de forma diferente (artigo 1o, §1o), é perfeitamente

possível entender como irregular toda construcão que não atenda as

«Art.27 (...)

Parágrafo único. O cadastramento e o lançamento do IPTU em lotes

individualizados, a que se refere o caputdeste artigo, serão realizados para

loteamentos cl?ndestinos ou irregulares, devendo ser informado o setor

competente, paÍaprovidenciar a sua regalaização." (gf)

Portanto, ao nosso olhar, iá, hâ autorização legislativa para que o Poder

Executivo Municipal, possa editar Decreto regulamentando a regalatização

de todas as construções irregulares e clandestinas no município, podendo,

regulamentando a matéria.

Assim, considerando esta previsão legal, solicitamos respeitosamente à

Vossa Excelência, que informe s

do Proieto de Lei no 37. de 22 de abril de 2021, já que, o artigo 196, do

CTM, to, instituir Programa

de Regulari zaçáo de Construções irregulares, que comprovadamente já

forem existentes antes da publicação da referida Lei Complementar, cuja

publicação se deu em 30 de dezembro de 2019'

Se o entendimento firmado por Vossa Excelência, for pela não continuidade

deste projeto de lei, pugnamos que seja encaminhado oficio solicitando a
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que já é feito, por exemplo, no artigo 27,patâgtafo único do CTM:
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retirada do mesmo, para que possamos adotar" nesta hipótese. as

orovidências cabíveis.

Atenciosamente.

PASTOR LEANDRO

Relator da Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação

Càmaru Municipal de Cáceres"

A resposta foi enviada pelo Oficio n' 084912021-GP/PMC, datado de

0710712021, e, protocolado nesta Casa de Leis no dia 0810712021, onde a Prefeitura Municipal

informa que tem interesse na análise do mérito deste projeto de lei, vez que, a norma prevista

no Código Tributário Municipal restringe-se a questões relacionadas a cobrança de tributos,

tais como taxas e impostos.

Com efeito, a nossa Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a competência

privativa do Prefeito Municipal, senão vejamos:

o,Art. 48. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que

disponham sobre:95

(Emenda n' l0 de 03/12/2003)

| - a criaçáo e transformação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como a

Íixação ou o aumento da respectiva remuneração, exceto aquela que tratar

do subsídio dos Secretários Municipais,

quando a iniciativa será privativa do Poder Legislativo;96 (Emenda n" l0 de

oj/t 2/2ooi)

il - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,

estabilidade e aposentadoria;91 (Emenda n' l0 de 03/12/2003)

III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos

equivalentes e órgãos da Administração Pública Municipal;98 (Emenda n'

10 de 03/12/2003)
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IV - organizaçáo administrativa, matéria orçamentária, serviço público e

pessoal da administração; e99 (Emenda no I3 de 20/12/2005)

V - abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, concessão de

auxílio, prêmio ou subvençdo. (Emenda n' l0 de 03/12/2003)

concolaente,

citado.

A competência para iniciar a matéria deste projeto de lei, ao nosso ver é

não se inserindo no ro1 das matérias elencadas no artigo 48, da LOM, acima

O artigo 74, inciso XI, da LOM, prevê que, compete privativamente ao

Prefeito conceder, permitir ou autorizar a execução, por terceiros, de obras e serviços

gú!!go§, observada a legislação federal e esta ki Orgânica, sobre licitações.

O art. 109, da LOM, prevê que à de responsabilidade do município, em

conformidade com os interesses e as necessidades da populaçáo, prestar serviços públicos ou

executar obras públicas, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, podendo 
,,1

contratá-los colÍt particulares por meio de processo licitatorio. ..- 'I.
/"r

Assim, pelos dispositivos legais acima enumerados, bem como pelas

justificativas apresentadas no presente projeto de lei, as norÍnas em análise neste projeto de eli

vem para aperfeiçoar a ftsçalização dos serviços e obras realizadas no Município de

Cáceres/\4T, sendo, portanto, uma matéria de grande relevância e interesse social, que merece

o nosso apoio.

Não recebemos

relação a este projeto de lei, e,

alteração a ser feita no mesmo.

neúuma emenda ou apontamento dos Vereadores em

também não vislumbramos, ao menos por ora, nenhuma

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

citados, voto pela constitucionalidade e Iegalidade do Projeto de Iri no 037, de 22 de abril

de202l.
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ur - ul oncrsÃo oa covtlssÃo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e leealidade do Projeto de

Lei no 037, de 22 de abril de 2021.

É o nosso parecer,o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 12 de julho

PRESIDENTE
LEAN DRO Assinado de forma

dloltal oor LEANDRODOS oós '

sANro s:7 308 il!1"..:#i:11#',0
2740120, 1eí6:oo'03'oo'

Leandro dos Santos

MEMBRO
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Parecer n,'16612021.
Assunto: Projeto de Lei no 037, de 22 de abril de202l.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RB,LATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei no 037, de22 de abril de202l, que "Atltoizao Poder

Executivo Municipal a regularizar as construções irregulares e clandestinas e dá outras

providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei n" 037, de22 de abril de2021, que

,,Autorizao poder Executivo Municipal aregularizar as construções irregulares e clandestinas

e dá outras providências.

Primeiramente, o preserÚe Projeto de Lei, é de competência da

Transportes, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas que compete opinar, sobre

assuntos relativos a servigos e obras públicas e ao seu uso e gozo.

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 42. )\ Comissão de Transportes,

Obras Públicas comPete oPinar

quanto às matérias referentes a:

(...)

V_

Comissão de

proposições "dfi
.t
!
I

It

e âo seu uso e gozoi
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Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

de riqueza na nossa cidade de Cáceres.

Dessa maneira, o relator, PASTOR JUNIOR -

fundamentos acima citados, vota pela aprovação clo Projeto de Lei no

2021.

III - DECISÃO »A COMISSÁA:
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A Comissão de Transporte, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas, acolhe e

acompanha o voto do relator, votando pela aprovação do Projeto de Lei n" 037, de 22 de

abril de 2021.

É o nosso paÍecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenaria desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 12 deju

ENGENHEIRO

'4;*Á ea /á'
,: CIDADANIA LACERDA DO AKI . PRTB

MEMBROTOR
I
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